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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 
LEI Nº 11011998 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A OUTORGAR 
ESCRITURAS DEFINITIVAS DE COMPRA E 
VENDA DOS LOTES DE TERRAS SITUADOS NO 
LOTEAMENTO VILA VICENTE AMARO DA SILVA . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. l º. Fica autorizado ao Município de Barra de São 
Francisco - ES a outorgar escritura definitiva de compra e venda do lote nº 
07, Quadra 09, Rua 11, ao Senhor Paulo Sérgio da Silva e do lote nº 
09(nove), Quadra "06", Rua 07 ao Senhor Adonias Mendes Sales . 

Parágrafo Único . Ficam considerados quitados os 
imóveis acima citados . 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Pre eito Municipal de Barra de São 
Francisco, Estado do Espírito Sant ;{~ºde 1998 . 

'ÓRIO ~CllADO 
refeito Municipal 
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